
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.704, DE 26 DE OUTUBRO DE 1979

Dispõe sobre o Seguro de Crédito à Exportação e
dá outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O Seguro de Crédito à Exportação tem por fim garantir as exportações
brasileiras de bens e serviços contra os riscos comerciais, políticos e extraordinários que possam
afetar as transações econômicas e financeiras vinculadas a operações do crédito à exportação.

Art. 2º Somente poderá operar com o Seguro de Crédito à Exportação empresa
especializada nesse ramo, vedando-se-lhe operações em qualquer outro ramo de seguro.

Art. 3º A cobertura dos riscos de natureza comercial assumidos em virtude de Seguro
de Crédito à Exportação poderá ser assegurada pelo Instituto de Resseguros do Brasil - IRB.

Art. 4º A União, por intermédio do IRB-Brasil Re, poderá conceder garantia da
cobertura dos riscos comerciais e dos riscos políticos e extraordinários, assumidos em virtude
do Seguro de Crédito à Exportação, conforme dispuser o regulamento desta Lei.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.659, de 22/04/2003.
§ 1º A garantia de que trata este artigo será autorizada pelo Ministério da Fazenda,

que poderá delegar essa competência ao Presidente do IRB-Brasil Re;
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.659, de 22/04/2003.
§ 2º A União, por intermédio do IRB-Brasil Re, poderá contratar instituição

habilitada a operar o Seguro de Crédito à Exportação, para a execução de todos os serviços
relacionados ao seguro de crédito à exportação, inclusive análise e, quando for o caso,
acompanhamento das operações de prestação de garantias de que trata este artigo.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.659, de 22/04/2003.

Art. 5º Para atender à responsabilidade assumida pelo Tesouro Nacional, na forma do
artigo anterior, o Orçamento Geral da União consignará dotação específica, anualmente, ao
Instituto de Resseguros do Brasil - IRB.

Art. 6º Às operações de Seguro de Crédito à Exportação, bem como à empresa
especializada nesse ramo, não se aplicam as limitações contidas no art. 9º da Lei nº 5.627, de 1º
de dezembro de 1970, nem as disposições do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966,
exceto quanto à competência do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, da
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e do Instituto de Resseguros do Brasil - IRB.

Art. 7º Nas operações do Seguro de Crédito à Exportação, garantidas pela União, não
serão devidas comissões de corretagem.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.818, de 23/08/1999.
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Art. 8º O Presidente da República poderá autorizar a subscrição de ações, por
entidades da Administração Indireta da União, no capital de empresa que se constituir para os
fins previstos no art. 2º desta Lei, não podendo essa participação acionária, no seu conjunto,
ultrapassar de 49% (quarenta e nove por cento) do respectivo capital social.

Art. 9º O Poder Executivo baixará o regulamento desta Lei, o qual poderá definir as
condições de obrigatoriedade do Seguro de Crédito à Exportação.

Art. 10. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada, a partir
da expedição do seu regulamento, a Lei nº 4.678, de 16 de junho de 1965, bem assim quaisquer
outros preceitos relativos ao Seguro de Crédito à Exportação, e demais disposições em
contrário.

Brasília, em 26 de outubro de 1979; 158º da Independência e 91º da República.
JOÃO FIGUEIREDO
Karlos Rischbieter
João Camilo Pena
Delfim Netto
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LEI Nº 9.665, DE 19 DE JUNHO DE 1998

Autoriza o Poder Executivo a conceder remissão
parcial de créditos externos, em consonância com
parâmetros estabelecidos nas Atas de
Entendimentos originárias do chamado "Clube de
Paris" ou em Memorandos de Entendimentos
decorrentes de negociações bilaterais, negociar
títulos referentes a créditos externos a valor de
mercado e receber títulos da dívida do Brasil e de
outros países em pagamento e dá outras
providências.

Art. 1º Observado o disposto nos incisos V e VII do art. 52 da Constituição, fica o
Poder Executivo autorizado a conceder o seguinte tratamento a créditos externos da União em
relação a outros países ou garantias por estes:

I - conceder remissão parcial, em consonância com parâmetros estabelecidos nas
Atas de Entendimentos originadas do chamado "Clube de Paris" ou em Memorandos de
Entendimentos decorrentes de negociações bilaterais;

II - negociar a valor de mercado os títulos representativos dos créditos referidos no
caput deste artigo;

III - receber em pagamento títulos da dívida externa do Brasil e de outros países.

Art. 2º Nos contratos abrangidos por esta Lei deverá constar cláusula disciplinando
solução de controvérsia entre as partes, sendo aceitável, para tal finalidade, a indicação do foro
brasileiro ou de arbitragem internacional.

Art. 3º Compete ao Ministro de Estado da Fazenda firmar os contratos resultantes de
renegociação de crédito externo da União, abrangidos ou não pelo art. 1º, podendo ele delegar a
referida competência ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, a Procuradores da Fazenda
Nacional ou a representantes diplomáticos do País.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 10.659, DE 22 DE ABRIL DE 2003

Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.704, de 26
de outubro de 1979, que dispõe sobre o seguro de
crédito à exportação e dá outras providências.Faço
saber que o Presidente da República adotou a
Medida Provisória nº 95, de 2002, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para
os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 4º da Lei nº 6.704, de 26 de outubro de 1979, passa a vigorar com a
seguinte redação:

" Art. 4º. A União, por intermédio do IRB-Brasil Re, poderá conceder garantia
da cobertura dos riscos comerciais e dos riscos políticos e extraordinários,
assumidos em virtude do Seguro de Crédito à Exportação, conforme dispuser o
regulamento desta Lei.

§ 1º A garantia de que trata este artigo será autorizada pelo Ministério da
Fazenda, que poderá delegar essa competência ao Presidente do IRB-Brasil Re.

§ 2º A União, por intermédio do IRB-Brasil Re, poderá contratar instituição
habilitada a operar o Seguro de Crédito à Exportação, para a execução de todos
os serviços relacionados ao seguro de crédito à exportação, inclusive análise e,
quando for o caso, acompanhamento das operações de prestação de garantias de
que trata este artigo. " (NR)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 22 de abril de 2003; 182º da Independência e 115º da
República.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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LEI COMPLEMENTAR  Nº 73, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993

Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da
União.

..........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS ÓRGÃOS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Art. 12. À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, órgão administrativamente
subordinado ao titular do Ministério da Fazenda, compete especialmente:

I - apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza tributária,
inscrevendo-a para fins de cobrança, amigável ou judicial;

II - representar privativamente a União, na execução de sua dívida ativa de caráter
tributário;

III - (Vetado);
IV - examinar previamente a legalidade dos contratos, acordos, ajustes e convênios

que interessem ao Ministério da Fazenda, inclusive os referentes à dívida pública externa, e
promover a respectiva rescisão por via administrativa ou judicial;

V - representar a União nas causas de natureza fiscal.
Parágrafo único. São consideradas causas de natureza fiscal as relativas a:
I - tributos de competência da União, inclusive infrações à legislação tributária;
II - empréstimos compulsórios;
III - apreensão de mercadorias, nacionais ou estrangeiras;
IV - decisões de órgãos do contencioso administrativo fiscal;
V - benefícios e isenções fiscais;
VI - créditos e estímulos fiscais à exportação;
VII - responsabilidade tributária de transportadores e agentes marítimos;
VIII - incidentes processuais suscitados em ações de natureza fiscal.

Art. 13. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional desempenha as atividades de
consultoria e assessoramento jurídicos no âmbito do Ministério da Fazenda e seus órgãos
autônomos e entes tutelados.

Parágrafo único. No desempenho das atividades de consultoria e assessoramento
jurídicos, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional rege-se pela presente Lei Complementar.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................


